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DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL: nº 0120473-12.2012.815.2003
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Hilton Hril Martins Maia
ADVOGADO : (Em causa própria)
APELADO : Banco BMG S/A
ADVOGADOS : Celso David Antunes e Luis Carlos Monteiro Laurenço
ORIGEM : Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira
JUIZ (A) : Andréa Dantas Ximenes

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  CUMPRIMENTO  DA
OBRIGAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  À
SUCUMBÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  MANUNTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

– “Pela  aplicação  dos  princípios  da
sucumbência e da causalidade em ações cautelares
de exibição de documentos, para haver condenação
a honorários advocatícios deve estar caracterizada
nos autos a resistência à exibição dos documentos
pleiteados.   (...) (AgRg no REsp 934.260/RS, Rel.
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA
TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012).

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível  interposta por  Hilton Hril  Martins

Maia  contra  a  sentença  prolatada  pela  Juíza  da  4ª  Vara  Regional  de

Mangabeira,  que  julgou  parcialmente  procedente a  Ação  de  Exibição  de

Contrato proposta em face do Banco BMG S/A.

O Apelante, advogado do Promovente, alega a necessidade da

condenação do Promovido quanto ao ônus sucumbencial.

Contrarrazões às fls. 73/76.
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A Procuradoria de Justiça não ofertou parecer de mérito (fls.

82/83)

É o relatório.

DECIDO

Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documento, em que

o  Autor afirmou que firmou contrato de financiamento bancário junto ao Banco

Promovido e que, na oportunidade, não foi disponibilizado o contrato celebrado,

requerendo a exibição do mesmo para análise dos encargos contratuais.

A irresignação do Apelante, causídico do Promovente, consiste

no fato de que a sentença não condenou o Apelado ao pagamento do ônus da

sucumbência.

Com  efeito,  tenho  que  a  sentença  deve  ser  mantida,  de

maneira  que,  compulsando os  autos,  verifica-se  que,  de  fato,  não houve  o

sentimento  de  resistência,  pois  o  Banco  Promovido  apresentou  o  contrato

pactuado (fls. 34/43) pelas partes antes da prolação da sentença. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PEDIDO  DE  EXCLUSÃO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  IMPOSSIBILIDADE.
DOCUMENTO  EXIBIDO.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  83  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.  Pela  aplicação  dos princípios  da sucumbência  e  da
causalidade  em  ações  cautelares  de  exibição  de
documentos,  para  haver  condenação  a  honorários
advocatícios,  deve  estar  caracterizada  nos  autos  a
resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  534.149/PR,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
24/09/2014)
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  INCABÍVEL  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  JUSTIÇA  GRATUITA.  FALTA  DE
ELEMENTOS  COMPROVANDO  A  IMPOSSIBILIDADE
DO  RECORRENTE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS
PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da
causalidade  em  ações  cautelares  de  exibição  de
documentos,  para  haver  condenação  a  honorários
advocatícios  deve  estar  caracterizada  nos  autos  a
resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2.  O  Tribunal  de  origem  consignou  a  ausência  de
pretensão  resistida,  diante  da  falta  de  pedido
administrativo, bem como pelo fornecimento do extratos
bancários  em  juízo,  após  o  fornecimento  dos  dados
necessários.
3.  Ausência  de  elementos  comprovando  a
impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
4.  Agravo  regimental  não  provido.(AgRg  no  REsp
934.260/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  10/04/2012,  DJe
13/04/2012)

Portanto,  tendo  a  parte  ré  juntado  espontaneamente  o

documento perseguido pelo Autor,  não dando causa à Ação de Exibição de

Documentos, não compete à instituição arcar com os ônus sucumbenciais, ante

a aplicação do princípio da causalidade. 

Com essas considerações, com fundamento no art. 557 do

CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO,  mantendo  a

sentença recorrida.

P. I.

João Pessoa, _____ de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator

3


	Apelação Cível nº 0120473-12.2012.815.2003
	
	PODER JUDICIÁRIO
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
	DECISÃO MONOCRÁTICA
	APELAÇÃO CÍVEL: nº 0120473-12.2012.815.2003
	RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
	APELANTE : Hilton Hril Martins Maia
	ADVOGADO : (Em causa própria)
	APELADO : Banco BMG S/A
	ADVOGADOS : Celso David Antunes e Luis Carlos Monteiro Laurenço
	ORIGEM : Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira
	JUIZ (A) : Andréa Dantas Ximenes
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO QUANTO À SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. MANUNTENÇÃO DA SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
	Vistos etc.

	Trata-se de Apelação Cível interposta por Hilton Hril Martins Maia contra a sentença prolatada pela Juíza da 4ª Vara Regional de Mangabeira, que julgou parcialmente procedente a Ação de Exibição de Contrato proposta em face do Banco BMG S/A.
	O Apelante, advogado do Promovente, alega a necessidade da condenação do Promovido quanto ao ônus sucumbencial.
	Contrarrazões às fls. 73/76.
	É o relatório.
	DECIDO
	Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documento, em que o Autor afirmou que firmou contrato de financiamento bancário junto ao Banco Promovido e que, na oportunidade, não foi disponibilizado o contrato celebrado, requerendo a exibição do mesmo para análise dos encargos contratuais.
	A irresignação do Apelante, causídico do Promovente, consiste no fato de que a sentença não condenou o Apelado ao pagamento do ônus da sucumbência.
	Com efeito, tenho que a sentença deve ser mantida, de maneira que, compulsando os autos, verifica-se que, de fato, não houve o sentimento de resistência, pois o Banco Promovido apresentou o contrato pactuado (fls. 34/43) pelas partes antes da prolação da sentença.
	Nesse sentido, é o entendimento do STJ:
	AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO EXIBIDO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
	1. Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição de documentos, para haver condenação a honorários advocatícios, deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
	2. Agravo regimental a que se nega provimento.
	(AgRg no AREsp 534.149/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014)
	AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE ELEMENTOS COMPROVANDO A IMPOSSIBILIDADE DO RECORRENTE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
	1. Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição de documentos, para haver condenação a honorários advocatícios deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
	2. O Tribunal de origem consignou a ausência de pretensão resistida, diante da falta de pedido administrativo, bem como pelo fornecimento do extratos bancários em juízo, após o fornecimento dos dados necessários.
	3. Ausência de elementos comprovando a impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
	4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012)
	Portanto, tendo a parte ré juntado espontaneamente o documento perseguido pelo Autor, não dando causa à Ação de Exibição de Documentos, não compete à instituição arcar com os ônus sucumbenciais, ante a aplicação do princípio da causalidade.
	P. I.
	João Pessoa, _____ de outubro de 2015.


